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Minuta da ata da reunião de câmara de 06 de dezembro de 2021

 

Ao sexto dia do mês de dezembro do ano dois mil e vinte e um, nesta cidade de Albufeira,OF

no edifício dos Paços do Município e na sala de reuniões, realizou-se uma reunião ordinária

pública da Câmara Municipal de Albufeira, sob a presidência do seu presidente, senhor

José Carlos Martins Rolo, achando-se presentes o vice-presidente, Cristiano José da

Ponte Cabrita e os vereadores, senhores, Ricardo Jorge Coelho Clemente da Silva,

Desidério Jorge da Silva, Victor de Oliveira Ferraz, Cláudia Cristina Dias Guedelha e

António Abel Zua Coelho.

Secretariou a diretora de Departamento Municipal do Departamento de Gestão e Finanças,

Carla Maria Pereira Cabrita Silva Farinha.

Da ordem de trabalhos, cuja convocatória foi atempadamente distribuída a cada um dos

membros deste Executivo, constavam os seguintes pontos:

 

 

 

 1-ATAS

1.1 — Confirmação da aprovação da ata da reunião realizada no dia 15 de novembro de

2021.

Foi confirmada, por unanimidade, a aprovação da ata da reunião realizada no dia 15

de novembro de 2021, a qual havia sido aprovada em minuta, após ter sido

dispensada a respetiva leitura uma vez que uma cópia da mesma foi entregue

previamente aos senhores membros do Órgão Executivo.

 

 

2- SALDOS

2.1 — Conhecimento dos saldos em dinheiro segundo o Resumo Diário da Tesouraria do

dia 03/12/2021.

Foi tomado conhecimento.

 

 

 

3 - LEGISLAÇÃO EOUTRAS PUBLICAÇÕES 

4 —- TOMADAS DE CONHECIMENTO

4.1 —- Tomada de conhecimento das decisões proferidas pelo presidente no uso de

competências próprias e delegadas pela câmara municipal e pelos vereadores no uso de

competências delegadas pelo presidente ou subdelegadas.

Foi tomado conhecimento.

 

 

 

4.2 —- Tomada de conhecimento de pagamentos autorizados e efetuados, bem como de

outros assuntos.

Foi tomado conhecimento.

 

 

 5 - INFORMAÇÕES

6 - PEDIDOS DE TRANSPORTE

6.1 — Ratificação do despacho proferido pelo presidente da câmara, em 24 de novembro,

que autorizou a disponibilização do transporte solicitado pela Federação Portuguesa de
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 Damas, para o dia 24 de novembro.

Foi deliberado, por unanimidade, ratificar o despacho do senhorpresidente. --------------

6.2 — Ratificação do despacho proferido pelo presidente da câmara, em 26 de novembro,

que autorizou a disponibilização dos transportes solicitados pelo Atlético Clube de

Albufeira e pelo Guia Futebol Clube, todos para o dia 27 de novembro. -------------------------

Foi deliberado, por unanimidade, ratificar o despacho do senhorpresidente. --------------

6.3 —- Ratificação do despacho proferido pelo presidente da câmara, em 29 de novembro,

que autorizou a disponibilização do transporte solicitado pela Junta de Freguesia de

Albufeira e Olhos de Água, para o dia 30 de novembro.

Foi deliberado, por unanimidade,ratificar o despacho do senhor presidente. ----------.-..

 

Antes da discussão do assunto a seguir descrito, o senhor vice-presidente, com

fundamento no facto de fazer parte dos órgãos sociais do Imortal Desportivo Clube,

e invocando o previsto na alínea a) do número um, do artigo sexagésimo nono do

Código do Procedimento Administrativo, suscitou a respetiva situação de

impedimento, tendo-se ausentado da sala. 

6.4 — Apreciação e deliberação sobre proposta do presidente da câmara visando a

disponibilização do transporte solicitado pelo Imortal Desportivo Clube, para o dia 12 de

dezembro.

Foi deliberado, por unanimidade dos presentes, tendo em conta o teor da

informação, autorizar a realização do transporte, considerando que se destina a

atletas do concelho, sendo indispensável para esta câmara o bem estar destas

pessoas, o que também consubstancia, por natureza, um apoio indispensável às

respetivas famílias, não devendo ultrapassar-se o limite de 60% a que se refere o n.º

3 do artigo 120º da Lei n.º 35/2014, de 20 de junho.

Mais foi deliberado solicitar aos serviços o enquadramento global para o período de

tempo em causa das disponibilidades existentes em sede de tempo que permita

aliviar o recurso a trabalho suplementar destes transportes em datas e horários

alternativos que possibilitem a eventual alteração das datas e horários ora
aprovados.

Não estava presente o senhor vice-presidente, que a seguir à votação regressou à

sala.

 

 

 

 

Antes da discussão do assunto a seguir descrito, o senhor presidente, por se

considerar impedido, ausentou-se da sala, assumindo a presidência o senhor vice-

presidente. 

6.5 — Apreciação e deliberação sobre proposta do vice-presidente da câmara visando a

disponibilização do transporte solicitado por diversas entidades.

Foi deliberado, por unanimidade dos presentes, tendo em conta o teor das

informações, autorizar a realização dos transportes, considerando que se destinam a

atletas e a munícipes do concelho, send

Dioa o 7 anda

 

   

 

  



~ 4
[Ss

buleira
MUNICIP ER

Município de Albufeira ae 4

estar destas pessoas, o que também consubstancia, por naturéza, um apoio F

indispensável às respetivas famílias, não devendo ultrapassar-se o limite de 60% a

que se refere o n.º 3 do artigo 120º da Lei n.º 35/2014, de 20 de junho. -----------------------

 

 

Mais foi deliberado solicitar aos serviços o enquadramento global para o período de OS

tempo em causa das disponibilidades existentes em sede de tempo que permita

aliviar o recurso a trabalho suplementar destes transportes em datas e horários

alternativos que possibilitem a eventual alteração das datas e horários ora

aprovados.

Não estava presente o senhor presidente, que a seguir à votação regressou à sala

reassumindo a presidência.

 

 

 7 — APOIOS

Antes da discussão do assunto a seguir descrito, o senhor vereador António Coelho,

com fundamento no facto de fazer parte dos órgãos sociais da Associação

Humanitária dos Bombeiros Voluntários de Albufeira, e invocando o previsto na

alinea a) do número um, do artigo sexagésimo nono do Código do Procedimento

Administrativo, suscitou a respetiva situação de impedimento, tendo-se ausentado

da sala. 

74 — Ratificação do despacho proferido pelo presidente da câmara que determinou a

prestação de apoio à Associação Humanitária dos Bombeiros Voluntários de Albufeira

na extensão do prazo para a realização de Testes Rápidos de Antigénio (TRAg) na

prevenção da propagação de contágio do COVID-19.

Foi deliberado, por unanimidade dos presentes, ratificar o despacho do senhor

presidente.

Não estava presente o senhor vereador António Coelho, que a seguir à votação

regressou à sala.

 

 

 

Antes da discussão do assunto a seguir descrito, a senhora vereadora Cláudia

Guedelha, por se considerar impedida, ausentou-se da sala. 

7.2 — Ratificação do despacho proferido pelo presidente da câmara que determinou a

prestação de apoio à CPCJ — Comissão de Proteção de Crianças e Jovens de Albufeira

na oferta de lembranças aos palestrantes do Seminário “Caminhar pelos direitos das

Crianças”.
Foi deliberado, por unanimidade dos presentes, ratificar o despacho do senhor
presidente.

 

 

Antes da discussão do assunto a seguir descrito, o senhor vereador António Coelho,
com fundamento no facto de fazer parte dos órgãos sociais da Associação
Humanitária dos Bombeiros Voluntários de Albufeira, e invocando o previsto na
alinea a) do número um, do artigo sexagésimo nono do Código do Procedimento
Administrativo, suscitou a respetiva situação de impedimento, tendo-se ausentado
da sala.
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7.3 — Apreciação e deliberação sobre proposta do presidente da câmara, de 24 de

novembro, visando apoiar a Associação Humanitária dos Bombeiros Voluntários de

Albufeira na realização de Testes Rápidos de Antigénio (TRAg), no mês de dezembro, na

prevenção da propagação de contágio do COVID-19.

Foi deliberado, por unanimidade dos presentes, aprovar a proposta. -------------------------

Não estava presente o senhor vereador António Coelho, que a seguir à votação

regressou à sala.

 

 

 

7.4 — Apreciação e deliberação sobre proposta do vice-presidente da câmara visando

apoiar a Associação de Natação do Algarve na realização do Analgarve Open Masters

PC.

Foi deliberado, por unanimidade, aprovar a proposta.

 

 

7.5 — Apreciação e deliberação sobre proposta da vereadora Cláudia Guedelha visando

apoiar financeiramente a Comunidade Terapêutica “Horta Nova” — Caritas Diocesana

de Beja para custear o internamento de um munícipe de Albufeira.

Foi deliberado, por unanimidade, aprovar a proposta.

 

 

Antes da discussão do assunto a seguir descrito, o senhor vereador António Coelho,

com fundamento no facto de fazer parte dos órgãos sociais da Associação

Humanitária dos Bombeiros Voluntários de Albufeira, e invocando o previsto na

alinea a) do número um, do artigo sexagésimo nono do Código do Procedimento

Administrativo, suscitou a respetiva situação de impedimento, tendo-se ausentado

da sala. 

7.6 — Apreciação e deliberação sobre proposta da vereadora Cláudia Guedelha visando

apoiar financeiramente a Associação Humanitária dos Bombeiros Voluntários de

Albufeira.

Foi deliberado, por unanimidade dos presentes, aprovar a proposta. -------------------------

Não estava presente o senhor vereador António Coelho, que a seguir à votação

regressou à sala.

 

 

 8 - DELEGAÇÃODE COMPETÊNCIAS
8.1 — Apreciação e deliberação sobre proposta do presidente da câmara visando a

delegação de competências da Assembleia Municipal no presidente da câmara, para

assunção de compromissos plurianuais, no âmbito da Lei dos Compromissos. --------—........

Foi deliberado, por unanimidade, aprovar a proposta. 

9 — LEI DAS COMUNICAÇÕES ELECTRÓNICAS — TAXA MUNICIPALDE DIREITOS DE

PASSAGEM

9.1 — Apreciação e deliberação sobre proposta do presidente da câmara visando propor à

assembleia municipal, com referência ao ano de 2022, a fixação da taxa municipal de

direitos de passagem.

Foi deliberado, por unanimidade, aprovar a proposta.
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10 — DERRAMA ng1

 

  

10.1 — Apreciação e deliberação sobre proposta do presidente da câmara visando proporà

assembleia municipal a fixação, com referência ao ano de 2022, das taxas de derrama. -—---

Foi deliberado, por maioria, aprovar a proposta.

Votação: votaram no sentido da deliberação o senhor presidente, o senhor vice-

presidente, a senhora vereadora Cláudia Guedelha e o senhor vereador Ricardo

Clemente; votaram contra os senhores vereadores Desidério Silva, Victor Ferraz e

António Coelho.

 

 

 11 — IMPOSTO MUNICIPAL SOBRE IMÓVEIS

11.1 — Apreciação e deliberação sobre proposta do presidente da câmara visando propor à

assembleia municipal a fixação, com referência ao ano de 2021 de taxa para os prédios

urbanos.

Foi deliberado, por maioria, aprovar a proposta.

Votação: votaram no sentido da deliberação o senhor presidente, o senhor vice-

presidente, a senhora vereadora Cláudia Guedelha e o senhor vereador Ricardo

Clemente; votaram contra os senhores vereadores Desidério Silva, Victor Ferraz e

António Coelho.

 

 

 

12 - REPARTIÇÃO DERECURSOS PÚBLICOS ENTRE O ESTADO E OS MUNICÍPIOS
— PARTICIPAÇÃO VARIÁVEL NO IRS
12.1 — Apreciação e deliberação sobre proposta do presidente da câmara visando propor à
assembleia municipal a fixação da taxa referente à comparticipação do município no IRS
dos sujeitos passivos com domicílio fiscal no Município de Albufeira, calculada sobre a
respetiva coleta líquida das deduções previstas no n.º 1 do art.º 78º do Código do IRS, que
incidirá sobre os rendimentos dos contribuintes relativos ao ano de 2022. -------------------------

Foi deliberado, por unanimidade, aprovar a proposta.

 

 

13 - GRANDES OPCOES DO PLANO 2022-2026
13.1 — Apreciação e deliberagao sobre as Grandes Opcdes do Plano 2022-2026.---------------
Foi deliberado, por maioria, aprovar as Grandes Opções do Plano dois mil e vinte e
dois, traço, dois mil e vinte e seis, e remeter o documento à Assembleia Municipal
para apreciação no âmbito das respetivas competências [alínea a) do artigo 25º do
Anexo | da Lei n.º 75/2013, de 12 de setembro).

A eficácia deste ato fica condicionada à aprovação, por parte da Assembleia
Municipal, das propostas de aplicação das taxas relativas à Derrama e ao Imposto
Municipal sobre Imóveis.

Votação: votaram no sentido da deliberação o senhor presidente, o senhor vice-
presidente, a senhora vereadora Cláudia Guedelha e o senhor vereador Ricardo
Clemente; abstiveram-se os senhores vereadores Desidério Silva e Victor Ferraz;
votou contra o senhor vereador António Coelho.

 

 

 

 

14 — ORÇAMENTO E PLANO ORÇAMENTAL PLURIANUAL 2022-2026------------------------
14.1 — Apreciação e deliberação sobre o Orçamento e Plano Orçamental Plurianual do
Município, incluindo Mapa de Pessoal, Plano de Recrutamento eo Quadro Plurianual de
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Programação Orçamental.

Foi deliberado, por maioria, aprovar a proposta de Orçamento e Plano Orçamental

Plurianual 2022-2026 do município, Mapa de Pessoal, Plano Anual de Recrutamentos

e Quadro Plurianual de Programação Orçamental 2022-2026 e remetê-los à

Assembleia Municipal para apreciação no âmbito das respetivas competências

[alínea a) e o) do artigo 25º do Anexo | da Lei n.º 75/2013, de 12 de setembro).-------------

A eficácia deste ato fica condicionada à aprovação, por parte da Assembleia

Municipal, das propostas de aplicação das taxas relativas à Derrama e ao Imposto

Municipal sobre Imóveis.

Votação: votaram no sentido da deliberação o senhor presidente, o senhor vice-

presidente, a senhora vereadora Cláudia Guedelha e o senhor vereador Ricardo

Clemente; abstiveram-se os senhores vereadores Desidério Silva e Victor Ferraz;

votou contra o senhor vereador António Coelho.

 

 

 

15 - DEMONSTRAÇÕES FINANCEIRAS PREVISIONAIS

15.1 — Apreciação e deliberação sobre demonstrações financeiras previsionais relativas ao

ano de 2022.

Foi deliberado, por unanimidade, aprovar as demonstrações financeiras previsionais

relativas ao ano de dois mil e vinte e dois.

 

 

 

 16 - SUBSÍDIO DE ARRENDAMENTO
16.1 - Apreciação e deliberação sobre informação dos serviços visando a atribuição do

subsídio de arrendamento à candidatura n.º 180/2021.

Foi deliberado, por unanimidade, tendo em conta o teor da informação dos serviços,

mandar proceder nos estritos termos do nela sugerido.

 

 

17 - MEDICAÇÃO E AJUDAS TÉCNICAS
17.1 — Apreciação e deliberação sobre proposta da vereadora Cláudia Guedelha visando

apoiar uma munícipe através da atribuição do apoio à medicação e aquisição de óculos

graduados.

Foi deliberado, por unanimidade, aprovar a proposta.

 

 

 

 18 — INDEMNIZACOES
18.1 — Apreciação e deliberação sobre o processo desinistro n.º 19/2021 relacionado com

o pedido de indemnização pelos danos sofridos.

Foi deliberado, por unanimidade, tendo em conta o teor do parecer, mandar proceder

nos estritos termos do nele sugerido.

 

 

19 — CAMINHOS

19.1 - Apreciação e deliberação sobre proposta do presidente da câmara relativa à

natureza de caminho que liga o Caminho das Sesmarias à Estrada de Vale Rabelho,

Freguesia da Guia.

 

 

 Foi deliberado, por unanimidade, aprovar a proposta.
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19.2 Apreciação e deliberação sobre proposta do presidente da eo relativa3

natureza de caminho com o topónimo beco da Torrinha, situado em Mouraria, Freguesia de

Albufeira e Olhos de Água.
Foi deliberado, por unanimidade, aprovar a proposta.

 

 

 20 - TRÂNSITO OS
20.1 — Apreciação e deliberação sobre proposta do presidente da câmara relativa à

alteração do trânsito na Rua dos Girassóis, na Freguesia de Albufeira e Olhos de Água. ------

Foi deliberado, por unanimidade, aprovar a proposta. 

21 - REEMBOLSOS

21.1 - Apreciação e deliberação sobre informação dos serviços relacionada com o

reembolso ao motorista, funcionário n.º 2833, da Divisão de Acessibilidades Viárias,

Energias e Gestão de Frotas, afeto ao serviço de estradas, da despesa de renovação de

cartão tacográfico de condutor.

Foi deliberado, por unanimidade, tendo em conta o teor da informação dos serviços,

mandar proceder nos estritos termos do nela sugerido.

 

 

 

22 —- LICENÇA ESPECIAL DE RUÍDO

22.1 — Apreciação e deliberação sobre requerimento de Epic Sana Algarve COPTA —

Companhia Portuguesa de Turismo do Algarve, solicitando a emissão de licença

especial de ruído para a realização de evento de Réveillon 2021/2022, na noite de 31 de
dezembro no Hotel Epic Sana - Albufeira.

Foi, por unanimidade, deferido nos precisos termos da informação dosserviços. ----—

 

 

22.2 — Apreciação e deliberação sobre requerimento de Pirotecnia Oleirense — Fogos de

Artifício, Limitada, solicitando a emissão delicença especial de ruído para a realização de

um espetáculo de fogo-de-artifício, na noite de 31 de dezembro, junto ao Hotel Real Santa
Eulália - Albufeira.
Foi, por unanimidade,deferido nos precisos termos da informação dosserviços. -------

 

23 — OBRAS MUNICIPAIS
23.1 — Empreitada de Construção de Lar, Creche e Centro de Dia dos Olhos de Água -
Apreciação e deliberação sobre informação dos serviços relacionada com a revisão de
preços provisória da empreitada.

Este assunto não foi apreciado, tendo sido consensualmente retirado para melhor
instrução.

 

 

 

24 - PLANOS

24.1 — Plano Diretor Municipal de Albufeira —- Discussão pública - Apreciação e
deliberação sobre informação dos serviços relacionada com a alteração ao Plano Diretor
Municipal de Albufeira.

Foi deliberado, por unanimidade, tendo em conta o teor da informação e nos termos
da mesma:

a) manifestar concordância com a Ponderação dos Fosultados Ga Conferência
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Procedimental, e dar conhecimento a DGU, DPUAI, SMPC e UA para proceder
conformeindicado;

b) manifestar concordância com a presente proposta de alteração ao Plano de

Diretor Municipal de Albufeira;

c) determinar a abertura do procedimento de discussão pública, da referida

proposta, nos termos do artigo 89.º do RJIGT;

d) determinar que o referido período de discussão pública tenha a duração de 30

dias, anunciado com a antecedência de 5 dias, nos termos previstos no n.º 2 do

artigo 89.º do RJIGT;

e) determinar a necessária divulgação através de Aviso a publicar no Diário da

República e a divulgar através da comunicação social, do sítio na internet do

Município de Albufeira e no Boletim Municipal, nos termos do previsto no n.º 1 do

artigo 89.º, da alínea a) do n.º 4 do artigo 191.º e do n.º 3 do artigo 192.º do RJIGT;

f) aprovar as Minutas de Aviso e de Ficha de Participação;

g) dar conhecimento às entidades do Relatório da Ponderação dos Resultados da

Conferência Procedimental e da presente deliberação de Câmara. --------............

 

 

 

 

 

24.2 - Plano Diretor Municipal de Albufeira — Reabertura do procedimento de

elaboração da Revisão - Apreciação e deliberação sobre informação dos serviços

relacionada com a reabertura do procedimento de elaboração da Revisão do Plano Diretor

Municipal de Albufeira.
Foi deliberado, por unanimidade, tendo em conta o teor da informação e nos termos

da mesma:

a) aprovar a reabertura do procedimento de revisão do Plano Diretor Municipal de

Albufeira, fixando um prazo de três anos para a conclusão do procedimento de

revisão, no sentido de adequar este procedimento às sucessivas alterações

legislativas ocorridas, aceitando como válidas as etapas realizadas no anterior

procedimento de revisão do PDM e, atento ao princípio do aproveitamento dos

atos administrativos praticados, utilizar o conjunto de conteúdos documentais e

materiais já produzidos no procedimento anterior, por se considerar o interesse

público da sua utilização, os meios técnicos e humanos disponíveis e os prazos

legalmente definidos para efeitos de tramitação deste procedimento de revisão do

PDM; determinar a abertura do período de participação prévia da reabertura do

procedimento de revisão do Piano Diretor Municipal de Albufeira, por um período

de 15 dias úteis, que terá início após a publicação do Aviso no Diário da

República, nos termos do n.º 3 do artigo 119.º, conjugado com o n.º 1 do artigo
76.º e como n.º 2 do artigo 88.º, todos do RJIGT;

b) publicitar a presente deliberação no Diário da República e proceder à sua

divulgação na comunicação social e no sítio eletrónico do Município, nos termos

do n.º 3 do artigo 119.º conjugado com o n.º 1 do artigo 76.º e a alínea c) do n.º 4

do artigo 191.°, todos do RJIGT;

c) dar conhecimento do teor da presente deliberação à Assembleia Municipal de

Albufeira, às Juntas de Freguesia e à Comissão de Coordenação e

Desenvolvimento Regional do Algarve (CCDR Algarve).
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25.1 — Apreciacao e deliberagao dos assuntos constantes nas folhas anexas. --------------------

Deliberações em anexo. 

O texto destas deliberações foi aprovado em minuta, no final da reunião nos termos do

disposto no n.º 3 do artigo 57.° do Anexo | da Lei n.° 75/2013, de 12 de setembro.--------------

Todas as deliberagées foram tomadas segundo a forma de votag&o nominal. -------------------

Albufeira, 06 de dezembro de 2021

O Presidente da Ca dra Munisipal

    f
\ /

/ a

e o iy : a
MI E VET hy EF era pee ee a oeee
Minuta q [ERREI beet gladdad E os

| EE Camadue Fund a Fo
heme ene a oeee RR e Po Rc
o “ ee apo ee Ppe E E Ga












































